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Contrato de Prostação de Seruiços de

Advocacia, que entre si firmam a PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO - SERGIPE, e a
êmpresa MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS AS§OCIADOS.

O MUNICÍPl0 DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ n0 13.128.897/000í'85, com §odo na

Praça Getúlio Vargas, no 72, centro, Riachuelo/SE, neste, ato representado por

seu titular, o Pref;ito Municipal PETERSON DANTAS ARAÚJO, Portador do RGn"

1.060.74í SSP/SE inscrito no CPF no 886'059.225'91, com Endereço Residencial à Rua

Senador Leite Neto, S/N - Centro, RiachuelolSE, CEP 49.í30'000, e do outro a

MONTEIRO E MONTEIRO ÂDVOGADOS ASSOCIA0OS, estabelecida na Rua Eng. 0scar Ferreira,

no 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.542'6120001'90, através de seu

Íepresentante legal BRUNo RoMERo PEDRoSA MoNTE|Ro, brasileiro, casado, advogado,

dsvidamente inscrito na oAB/PE sob o no 11,338,048/AL 3.72&4, oAB/RN 181-4, 0AB/BA 840-

A, OAB/PB í1.338.4, OAB/RJ 2.483.4,048/SP 16í.899'A e inscrito no CPF/iilF sob o no

371.377.21440, doravante denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a

seguir elencadas:

CúUS ULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGÀL

,1.í.O prêsento aiuste oncontía sucodânêo legal nas disposições insertas na Lei no 8.666/93 (Lei

de Licitaçõos e contíatos Administrativos), com as alterações ulterioÍos, e pelas convençóes

estabelecidas neste Contrato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETq

2.í.4 CONÍRATADA em face do prasente instÍumento contratual obriga'se a proltâçào do §6Íviços

jurídicos Bspecializados visando à contratação de serviços advocatícios para que patrocinê dêmanda

judicial vivndo à recuperação dos valores do hole êxtinto FUNDEF - Fundo de ll,lanutenção ê

Desenvolvimento do Ensino Fundamonlal e de Valorização do iíagistóTioFUNDEF que deixaram de ser

repassados aos GoÍres dessa Administraçâo em face da ilegalfixação, pela União, do Valor MÍnimo Anual

porAlunaVMAA. ü,!:üliilüBnuNoaoMEno toMEloptoiosÂ
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CúUSULA TERCEIRÂ - DO FATO GERADOR CONTRATUAL

3.í.O presente inslrumento contratual foi autorizado pêlo compêtênte Processo Licitatório,

instauÍado na modalidada de lnexigibilidade de Licitaçâo, em êstrita conformidade ao prescrito

no AÉ. 25, inciso ll, da Lel no 8.666, d6 2'l dejunho de 1993 e suas altsraçôes posterioÍos'

CúUSULA OUARTA - OA VGÊI{CIA

4.í.O preoente lnttrumento contÍatual terá vlgêncla de 80 (sessenta) meses, podendo ser

pronogado mediante teÍmo aditivo dêvldamente justiÍicado, êxtinguindo.se tão §omente com a

conclusão do objeto e o lngresso doa Râcur§os no Erárlo Municipal.

CúUSULA QUINTA - DOS HONORARIOS - ÂP EXITUM

5.,l.Em contraprestaçáo aos seus servlços, a CoNTRATADA ÍaÉ lus ao pagamento de honorários

conhatueis sm montante conespondente a R§ 0,15 (quinze centavos) para cada R$ 1,00 (um real)

Íecuperado ao EÍáÍio Municipâ|, valoÍ este a seÍ apurado através do devido procedimento de

cumprimento do sentsnça após o trânsito em iulgado da(s) demanda(s)judicial(is).

5.2. Fica estipulado quê o pagamento dos honorário3 advocatícios será efetuado pela

CONTRATANTÊ à CONTRATADA após o recebimento dos valores recuperados em favoÍ do Enle

Público Municipal e mêdiante a apresêntação da nota Íiscal emitida Pela CoNTRATAoA.

6.1. As despesas dêcorrente da execuçâo deste ContÍato será através da dotagão orçamenlárla

UO 2í12 - PROCURADORIA GERAL DO MUMCíPIO - PGM

PROJETO/ATIVIDADE 201í - MANUTENçÀO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

cLASSIFICAçÃO EcoNoMlcA 3390.35.00.00 - sERVIços DE c0NsuLToRlA

FONTE DE RECURSO 15(}OOOOO

cúusuLA SÉTIMA - DA ExEcucÃo 00s sERvlcos

7.1. Pam execução dos eerviços, objeto desle contrato, o Contrâtado sê obriga a:

a) Reallzarem os serviços pÍêvistos nestê instrumento e acompanhá-los até final insláncia,

eietivando, todas as providências processuais ê/ou administrativas previstas no oÍdênamênto

iurídico, observadas as condições aqui assumidas;

bt íÍanter sigilo em facó de todâs as informações e dados que tiver ecesso relativos à

Contratante;
c) Se ior o 

"a"o, 
indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam

trãOititaçao legal específica e sob sua sxclusiva re§pon§abilidade;

d) Êr.cutar fielmente o objeto contÍatado confoÍme.as determinações do contratante'

ajuizando as açôest recunios e o que mais sB ÍizêÍ necessário para o bom e fiel cumprimenlo do

sRUNo noM€io *§fff.mld
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objeto aqui psctudo bêm como dar conts do devldo acompanhamento dos feitos, especialmente

o que diz reipeito à observância de prazos e Íecebimentos dê citaçôes, intimações e notificações;

e) Remàter, trlmêstralmente, ou a requerimento da Contralante, relatório detalhado e

atualizado das medidas interPostas e providências realizadas;

f) Reparar e conigir, às suas expensas, ao obieto deste contrato que se verifiquem vicios,

defeitos ou ausôncias ocoÍridas duÍante a execução contratual;

s) Atender às determinações regulares do rspÍesentanto designado pelo contratanto, bem

assim as autoridades suPeriores;

h) Responder pelos evenluais danos causados dirotamgntê ao Contratante ou a terceiros,

dâconentes da sua culpa ou dolo na execução do pÍe§ênte contÍato, inclusive os deconenles de

quaisquer perdas de prazos dos processos ludiciais sob §ua Íesponsabilidadê;

cúuSULA OITAVA- DAS OBRIGACôES DA CONTRATANTE

g.í.Para garantir o Íiel cumprimento do obieto do pÍesente contrato, o CoNTRÂTANTE se obriga

â:

g..l,1.Fornecer todos os meios e subsÍdios necessários pan que o CoNTRATADo desempenhem

na forma estipulada os serviços;

8.1.2.E otuar o pâgamento na forma convencionada na cláusula quinta do prosonte instrumsnto;

8.í.$Designar um rêpresentântê para acompanhar e fiscalizar a_execugão do presente contrato,

que deveã anotar um reglstro próprio, todâE as ocorrênclas veriflcadas;

8.1.4-Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução

do contrato;

g,l.sPromover o respectivo dêsconto trlbutáÍio lncldente sobre o servlço prêstado;

g.1.&Fiscalizar o recolhimento de todos os tÍibutos devidos em decoÍÍôncia da prestação de

sêrviços obieto do presente contrato;

parágrafo único.g regime jurídico deste conlrato confero ao Conlratante as prenogativas

coniantês e rêlacionaàas no art.58, seus incisos e parágrafoS, er no que coubêrem, no§ casos

especíÍicos no inciso ll do aÉ74, todos da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores.

c SULA NONA . RESCI SÃO

9.1-0 presente Contrato PodeÉ sor rescindido caso haja descumprimento de qualquer das

cláusuias elencadas nosts instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses preacritas nos

À*igos 77, z8 e z9 da Lei no 8.666/93, com âs modificações postêÍioÍês' iã'^[?" $*;;*,*
PEDRoSÀ 3$y,H,*,,
MONTEIRO
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CLAÚSULA DÉCIMA - DAS DICPOSI ÔEs FINÀIS

10.í.0 prcsente contrato obÍiga diretamente as partss a 8au§ 3uc65sores, aos quais seráo

transferidos os dlreitos e obrigações ora estipulados.

10.2.0 pÍosênto contrato poderá ser modiÍicado, alterado ou adltado, atravós do documênto

6ôcíito, devidamênte subscrito polas partsE contratantes.

í0.$0 presente contrato, com nstuÍeza de litulo executlvo extra,ludlclal, no§ termos do art 585,

inciso íl do Código dê PÍocosso Civil, obriga as paÉes e também sêus sucessoros eletivos em

todas as obrigaçôês aqul assumidas'

CLAU LA DÉCIMA -PRIMEIRA- DO FORO

11.l.As paÉes êlegem o Foro da comarca de Riachuelo, Estado de sergipe, como o competente

para dirimir quaisqler dúvidas e/ou divergâncias que porvsntura venham a ocorrer em viÉude do

cumprimento do piesente contrato, em dêtrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se

conflgure.

E por estarem assim justas e acordes,

as testemunhas abaixo, para que prod
assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, com

uza seu§ eÍêitos legais e administrativos.

Riachuelo/SE, 01 2022.

Petêrson Araúio

nicipal
Aríinâdode foma digitôl por

BRUNO ROMERO ERUNO ROMERO PÉDROsA

PEDROSA MONTEIRO UONTÉIRO
oados: 2022.04.19 I 7:43127 -03'00'

iIONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASS octADoS

BRUNO ROMERO PEDROSA UONTEIRO

TESTEhIUNHAS:


